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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA – DFD

1. IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA
Secretaria Requisitante: Secretaria Municipal de Obras
Responsável pela Demanda: Silvio Fernandes Sanderson

2. OBJETO
Contratação de empresa especializada para fornecimento de óleo lubrificante destinado à manutenção preventiva e corretiva da frota de veículos, máquinas e equipamentos pertencentes à Secretaria Municipal de Obras do Município de Mormaço/RS.

3. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE
A presente demanda decorre da necessidade contínua de manutenção da frota municipal vinculada à Secretaria Municipal de Obras, composta por caminhões, máquinas pesadas, retroescavadeiras, motoniveladoras, tratores e demais equipamentos utilizados na execução de serviços públicos essenciais.
O fornecimento de óleo lubrificante adequado é indispensável para assegurar o correto funcionamento mecânico dos veículos e equipamentos, reduzindo desgastes prematuros, prevenindo falhas operacionais e evitando paralisações que possam comprometer a continuidade dos serviços públicos executados pela Secretaria.
A ausência dos insumos poderá ocasionar aumento de custos de manutenção, danos mecânicos, indisponibilidade da frota e prejuízos à execução das atividades de manutenção de estradas, transporte de materiais, serviços urbanos e demais ações desenvolvidas pelo Município.
Assim, a contratação mostra-se necessária para garantir eficiência operacional, economicidade, segurança mecânica e continuidade dos serviços públicos.



4. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
A contratação será realizada mediante dispensa de licitação, com fundamento no artigo 75 da Lei Federal nº 14.133/2021, observando os princípios da legalidade, eficiência, interesse público, economicidade e continuidade do serviço público.

5. QUANTITATIVOS
Os quantitativos e especificações técnicas dos óleos lubrificantes serão definidos no Termo de Referência e na pesquisa de preços que integrarão o presente processo administrativo.

6. PRAZO DE ENTREGA
O fornecimento deverá ocorrer conforme necessidade da Administração Municipal, mediante solicitação da Secretaria requisitante.

7. FISCALIZAÇÃO
A fiscalização da contratação será realizada pela Secretaria Municipal de Obras, por servidor designado formalmente pela Administração.

Mormaço/RS, 19 de maio de 2026.


Silvio Fernandes Sanderson
Secretário Municipal de Obras

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – ETP


	Elaboração:
Secretaria Municipal da Administração

	Setor Requisitante:
Secretaria Municipal de Obras

	Objeto da Contratação/Aquisição:
Aquisição de óleo lubrificante destinado à manutenção preventiva e corretiva da frota de veículos, máquinas e equipamentos pertencentes à Secretaria Municipal de Obras do Município de Mormaço/RS.



1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE (JUSTIFICATIVA)
A contratação visa ao fornecimento de óleo lubrificante destinado à manutenção preventiva e corretiva da frota de veículos, máquinas e equipamentos pertencentes à Secretaria Municipal de Obras do Município de Mormaço/RS.
A necessidade decorre da utilização contínua da frota municipal na execução de serviços públicos essenciais, especialmente manutenção de estradas vicinais, transporte de materiais, serviços urbanos e operações realizadas pelas equipes da Secretaria Municipal de Obras.
A utilização de óleo lubrificante adequado é indispensável para preservar o funcionamento dos motores e sistemas mecânicos, garantindo desempenho operacional, redução de desgaste e aumento da vida útil dos equipamentos.
2. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO
A presente contratação encontra-se alinhada às necessidades operacionais da Administração Municipal e às ações desenvolvidas pela Secretaria Municipal de Obras, visando garantir a continuidade e eficiência dos serviços públicos executados.
3. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO/AQUISIÇÃO
Os produtos deverão:
· Ser novos e de primeiro uso;
· Atender às especificações técnicas exigidas pelos fabricantes dos veículos e máquinas;
· Possuir qualidade compatível com as normas técnicas vigentes;
· Ser entregues em embalagem original e lacrada;
· Apresentar validade adequada para utilização.
4. ESTIMATIVA DE QUANTIDADES E VALOR DA CONTRATAÇÃO/AQUISIÇÃO

	ITEM
	DESCRIÇÃO
	QTD
	VLR. UNIT.
	VLR. TOTAL

	01
	Óleo lubrificante hidráulico, viscosidade ISO VG 68, com propriedades antidesgaste, antioxidante, anticorrosiva e antiespumante, acondicionado em embalagem de 20 litros.
	30 un.
	R$389,30
	R$11.679,00

	02
	Óleo lubrificante mineral premium para motores diesel, viscosidade SAE 15W40, classificação mínima API CI-4, indicado para motores de alto desempenho e uso severo, acondicionado em embalagem de 20 litros.
	30 un.
	R$419,00
	R$12.570,00

	03
	Aditivo para radiador pronto para uso, na cor verde, com proteção anticorrosiva, anticavitação e controle térmico do sistema de arrefecimento, acondicionado em embalagem de 5 litros.
	10 un.
	R$84,00
	R$840,00



[bookmark: _Hlk230074245]Estima-se para a aquisição almejada o valor total de R$ 25.089,00 (vinte e cinco mil e oitenta e nove reais).
Para valores de referência foram enviadas solicitações de orçamento aos fornecedores. Vislumbra-se que tal valor é compatível com o praticado pelo mercado correspondente, observando-se o disposto no Decreto Municipal n.º 01/2024, nos termos do art. 23, § 1º, da Lei Federal nº 14.133/2021.
5. LEVANTAMENTO DE MERCADO
O levantamento de mercado foi realizado mediante consulta a fornecedores do ramo, análise de preços praticados em contratações similares e demais meios admitidos pela legislação vigente.
6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
A solução consiste na aquisição de óleo lubrificante adequado às especificações técnicas da frota municipal, visando assegurar manutenção eficiente, redução de custos com reparos mecânicos e continuidade operacional dos veículos e equipamentos da Secretaria Municipal de Obras.
7. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO
O não parcelamento da contratação justifica-se pela necessidade de padronização dos produtos, economicidade administrativa, racionalização logística e maior eficiência no fornecimento.
8. RESULTADOS PRETENDIDOS
Através desta aquisição, os serviços essenciais prestados pela municipalidade terão a continuidade, de forma eficaz e eficiente, levando em consideração o custo-benefício e as necessidades dos usuários.
9. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO
A Administração realizará levantamento das necessidades da frota, pesquisa de preços, verificação de disponibilidade orçamentária e instrução do processo administrativo.
10. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES
Não há contratações correlatas ou interdependentes diretamente vinculadas ao objeto pretendido.
11. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS
A contratada deverá observar as normas ambientais aplicáveis quanto ao armazenamento, transporte e destinação adequada das embalagens e resíduos decorrentes dos produtos fornecidos.
12. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE	
A aquisição excepcional dos óleos lubrificantes destina-se à manutenção preventiva e corretiva da frota de veículos, máquinas e equipamentos mostrando-se necessária, adequada e plenamente viável sob os aspectos técnico, administrativo, jurídico e orçamentário.
A solução proposta visa preservar a segurança dos estudantes transportados, assegurar a continuidade do transporte escolar e evitar paralisações dos serviços públicos educacionais.
A contratação encontra respaldo na Lei Federal nº 14.133/2021 e observa os princípios da eficiência, continuidade do serviço público, interesse público e segurança administrativa.
Há disponibilidade orçamentária para suportar a despesa, estando o processo devidamente instruído com justificativas técnicas e documentação comprobatória.
Assim, declara-se a viabilidade da contratação, recomendando-se o prosseguimento do feito.
13. DISPOSIÇÕES FINAIS	
O presente Estudo Técnico Preliminar foi elaborado pela Administração Municipal, com base nas demandas encaminhadas pela Secretaria Municipal de Obras, constituindo peça integrante da instrução do processo administrativo.
O levantamento de mercado foi realizado considerando as especificações técnicas necessárias aos ônibus escolares e a necessidade apresentada pela Secretaria requisitante.
A gestão e fiscalização da futura contratação competirão à Secretaria Municipal de Obras, no âmbito de suas atribuições legais.
O presente documento passa a integrar o processo administrativo para todos os efeitos legais.

Mormaço/RS, 19 de maio de 2026.

Silvio Fernandes Sanderson
Secretário Municipal de Obras 

TERMO DE REFERÊNCIA
	Elaboração:
Secretaria Municipal da Administração

	Setor Requisitante:
Secretaria Municipal de Obras

	Objeto da Contratação/Aquisição:
Aquisição, em caráter excepcional, de pneus novos para os ônibus escolares da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto.



1. DEFINIÇÃO DO OBJETO:
Contratação, por dispensa de licitação com fundamento no artigo 75 da Lei Federal nº 14.133/2021, para aquisição, em caráter excepcional, de óleo lubrificante destinado à manutenção preventiva e corretiva da frota de veículos, máquinas e equipamentos pertencentes à Secretaria Municipal de Obras do Município de Mormaço/RS.

	ITEM
	DESCRIÇÃO
	QTD
	VLR. UNIT.
	VLR. TOTAL

	01
	Óleo lubrificante hidráulico, viscosidade ISO VG 68, com propriedades antidesgaste, antioxidante, anticorrosiva e antiespumante, acondicionado em embalagem de 20 litros.
	30 un.
	R$389,30
	R$11.679,00

	02
	Óleo lubrificante mineral premium para motores diesel, viscosidade SAE 15W40, classificação mínima API CI-4, indicado para motores de alto desempenho e uso severo, acondicionado em embalagem de 20 litros.
	30 un.
	R$419,00
	R$12.570,00

	03
	Aditivo para radiador pronto para uso, na cor verde, com proteção anticorrosiva, anticavitação e controle térmico do sistema de arrefecimento, acondicionado em embalagem de 5 litros.
	10 un.
	R$84,00
	R$840,00



2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO
A contratação fundamenta-se na necessidade de garantir o adequado funcionamento da frota municipal utilizada na execução dos serviços públicos essenciais desenvolvidos pela Secretaria Municipal de Obras.
A contratação será realizada mediante dispensa de licitação, com fundamento no art. 75 da Lei nº 14.133/2021, observando os princípios da legalidade, eficiência, continuidade do serviço público e interesse público.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO
A solução consiste no fornecimento de óleo lubrificante adequado às especificações técnicas dos veículos e equipamentos da frota municipal, conforme quantitativos e especificações definidos pela Administração.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
Os produtos deverão:
· Ser novos e de primeiro uso;
· Possuir qualidade comprovada;
· Atender às especificações técnicas dos fabricantes;
· Ser entregues em embalagens originais;
· Estar em conformidade com normas técnicas aplicáveis.

5. EXECUÇÃO DO OBJETO
O fornecimento ocorrerá de forma parcelada ou integral, conforme necessidade da Administração Municipal, mediante emissão de autorização de fornecimento.



6. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO
A gestão e fiscalização da contratação serão realizadas pela Secretaria Municipal de Obras, mediante designação formal de servidor responsável.

7. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO
O pagamento será efetuado mediante apresentação de documento fiscal devidamente atestado pelo fiscal da contratação, observados os procedimentos de liquidação da despesa pública.

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
A contratação será realizada por dispensa de licitação, mediante análise de proposta mais vantajosa à Administração, observando critérios de menor preço e atendimento das especificações técnicas exigidas.

9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
Estima-se para a aquisição almejada o valor total de R$ 25.089,00 (vinte e cinco mil e oitenta nove reais).

10. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes da contratação correrão por conta de dotação orçamentária própria da Secretaria Municipal de Obras.

11. DISPOSIÇÕES FINAIS
O presente Termo de Referência integra o processo administrativo de contratação direta, servindo de fundamento técnico e administrativo para a futura aquisição.
A contratação observará as disposições da Lei Federal nº 14.133/2021 e os princípios aplicáveis à Administração Pública.

Mormaço/RS, 19 de maio de 2026.

Silvio Fernandes Sanderson
Secretário Municipal de Obras
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